
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia

DECISÃO

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADOJULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
DEFINITIVO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO DASDEFINITIVO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO DAS

PROPOSTAS DE TRABALHO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃOPROPOSTAS DE TRABALHO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 - SUDESBEDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 - SUDESB

 
 

O DIRETOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA ,
no uso de suas atribuições DECIDE, amparado nos fundamentos apresentados em parecer
prévio da Procuradoria Jurídica da SUDESB e da Comissão de Seleção responsável pela
condução do Edital de Chamamento Público nº 04/2023, por CONHECER do recurso
administrativo interposto pela Associação Humana Povo Para Povo Brasil, uma vez atendidos
os requisitos de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
 
Com o julgamento do recurso, torna-se público o seguinte RESULTADO DEFINITIVO DA FASE
DE CLASSIFICAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 04/2023:
 

Relação das Propostas Classificadas

ENTIDADE NOTA

I.R.M.A - Instituto de Recuperação Missão Amor 93

Associação Humana Povo Para Povo Brasil 87,5

CIDE – Capacitação, Inserção e Desenvolvimento 75

 
Informamos que a documentação apresentada pelas entidades está disponível para verificação,
junto à Comissão de Seleção do Chamamento Público, na sede desta Superintendência, caso
haja interesse dos participantes deste processo de seleção, na aferição dos respectivos
documentos.
 

Salvador/BA, em 14 de dezembro de 2023.
 

Vicente José de Lima Neto
Diretor-geral da SUDESB

Decisão 00081049428         SEI 069.1465.2023.0004817-17 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto , Diretor Geral, em 14/12/2023,
às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00081049428
e o código CRC 61B2A377.

Referência: Processo nº 069.1465.2023.0004817-17 SEI nº 00081049428
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